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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
RENDA 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 295, Cruzeiro da Rasa, Armação dos Búzios – RJ 
CEP: 28950-000 – Tel.: (22) 2350-6079 

desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br 

PORTARIA Nº 03 de 07 de DEZEMBRO de 2023 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

RENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 

2º, da Lei Municipal nº 1.226, e: 

 

- Considerando a necessidade de realizar Processo Seletivo 

Simplificado em Caráter Temporário por Excepcional Interesse 

Público, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e da Lei Complementar n.º 

053, de 04 de abril de 2017; 

 

- Considerando a competência da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, instituída pelo artigo 

33, e seguintes, da Lei Municipal 1.619, de 26/01/2021, com as 

posteriores alterações introduzidas pelas Leis Municipais nº 

1.719/2022, 1.729/2022, 1.782/2022 e 1.803/2023; 

 

_ Considerando que os atos normativos acima descritos 

determinam a instauração de uma Comissão Organizadora e 

Avaliadora, composta por no mínimo 03 (três) membros, para 

controlar e por em prática as diretrizes do Edital, RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, a Comissão Organizadora 

e Avaliadora, composta por no mínimo 03 (três) membros, para 

controlar e por em prática as diretrizes do Edital do Processo 

Seletivo Simplificado em Caráter Temporário por Excepcional 

Interesse Público, nos termos do artigo 37, inciso IX da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da Lei 

Complementar n.º 053, de 04 de abril de 2017. 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
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Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 295, Cruzeiro da Rasa, Armação dos Búzios – RJ 
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Art. 2º - A Comissão Organizadora e Avaliadora é composta pelos 

seguintes membros: 

 

I –BRUNA CHIAZZA STORNI – Matrícula 23.127 – Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda; 

II – PAMELA FERNANDES MÔNACO - Matrícula 12.512 – Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda; 

III –JOCILENE COSTA SOARES BARRETO– Matrícula 27.184– Secretaria 

de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 

 

Art. 3° A Comissão Organizadora e Avaliadora poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista, que não seja membro 

desse colegiado, para subsidiar seus trabalhos, desde que tenham 

conhecimentos específicos necessários para a seleção dos 

projetos e das organizações parceiras. 

 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Renda poderá alterar os membros da Comissão 

Organizadora e Avaliadora, sempre que necessário. 

 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Armação dos Búzios, 07 de dezembro de 2023. 

 

 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

JOICE LUCIA COSTA 
DOS SANTOS 
SALME:0817679472
4

Assinado de forma digital por 
JOICE LUCIA COSTA DOS 
SANTOS SALME:08176794724 
Dados: 2023.12.22 10:17:30 
-03'00'
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Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher  

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 15463/2023 

 

 

Designação Fiscal 

Fica designado à servidora, Glacy Kelly Gonçalves 
Ribeiro de Oliveira, matricula de nº: 23688 , como fiscal  
do processo administrativo n° 15463/2023, Auxílio social 
para mulheres vítimas de violência, o mesmo foi  instituído 
pela Lei 1879 de 09 de Novembro de 2023 e regulamentado pelo 
Decreto 2345 de 13 de Dezembro de 2023.   

 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 20 de Dezembro de 2023. 

 

____________________________ 

Glacy Kelly Ribeiro 

Gerente  

Matricula n° 23688 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária Municipal da Mulher 

Mat. 26055 
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